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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS

PORTARIA Nº71/2023

O Presidente da Câmara Municipal de Montes
Claros (MG), no uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o disposto nas Resoluções desta
Câmara Municipal nº15/99, nº24/2002, nº125/2006,
nas Leis Municipais nº 3.002/02, 3.074/02, 3.906/
08, 5.531/2023 e demais legislações em vigor,
RESOLVE:

Artigo 1º- Definir a estrutura do gabinete do
vereador Reinaldo Barbosa da Silva, conforme
descrito a seguir: 01 cargo de assessor parlamentar
G-181, 190 pontos; 01 cargo de assessor
parlamentar G-161,170 pontos; 01 cargo de
assessor parlamentar G-101, 110 pontos; 01 cargo
de assessor parlamentar G-99,108 pontos; 01
cargo de assessor parlamentar G-71, 80 pontos;
01 cargo de assessor parlamentar G-69, 78 pontos;
01 cargo de assessor parlamentar G-66, 75 pontos;
01 cargo  de assessor parlamentar G-57, 66
pontos. Total de pontos: 877.

Artigo 2º- Definir o nível de vencimento do cargo
de assessor parlamentar da servidora a seguir,
lotada no gabinete do vereador Reinaldo
Barbosa da Silva: Liliane Soares Gusmão
Santos, nível G-57, 66 pontos.

Artigo 3º-  A presente portaria entra em vigor na
data de sua publicação no lugar de costume.

 PUBLIQUE-SE  E CUMPRA-SE

Câmara Municipal de Montes Claros – MG, 29
de Março de 2.023.

MARTINS LIMA FILHO
 Presidente da Câmara

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS

PORTARIA Nº72/2023

O Presidente da Câmara Municipal de Montes
Claros (MG), no uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o disposto nas Resoluções desta
Câmara Municipal nº 15/99, nº24/2002, nº 125/
2006, nas Leis Municipais nº 3.002/02, 3.074/02,
3.906/08, 5.531/2023 e demais legislações em
vigor, RESOLVE:

Artigo 1º – Definir a estrutura do gabinete do
vereador Marlus Mendes Soares conforme
descrito a seguir: 01 cargo de assessor parlamentar
G-155, 164 pontos; 01 cargo de assessor
parlamentar G-85, 94 pontos; 02 cargos de
assessor parlamentar G-82, 91 pontos; 01 cargo
de assessor parlamentar G-66, 75 pontos; 01
cargo de assessor parlamentar G-62, 71 pontos;
06 cargos de assessor parlamentar G-57, 66
pontos. Total de pontos: 982.

Artigo 2º – Definir o nível de vencimento do
cargo de assessor parlamentar dos servidores a
seguir, lotados no gabinete do vereador Marlus
Mendes Soares: Agnaldo Monteiro da Silva,
nível G-57, 66 pontos; Alexandre Jesini Meira,
nível G-57, 66 pontos; Antônio Neto Pereira de
Sousa, nível G-57, 66 pontos; Leandro Antunes
Silva, nível G-57, 66 pontos; Lucas Silveira
Martins, nível G-57, 66 pontos; Marco Antônio
Soares Maia, nível G-57, 66 pontos.
Artigo 3º – A presente portaria entra em vigor na
data de sua publicação no lugar de costume.

PUBLIQUE-SE  E CUMPRA-SE

Câmara Municipal de Montes Claros – MG, 29
de Março de 2.023.

MARTINS LIMA FILHO
 Presidente da Câmara

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS

PORTARIA Nº73/2023

O Presidente da Câmara Municipal de Montes
Claros (MG), no uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o disposto nas Resoluções desta
Câmara Municipal nº15/99, nº24/2002, nº125/2006,
nas Leis Municipais nº 3.002/02, 3.074/02, 3.906/
08, 5.531/2023 e demais legislações em vigor,
RESOLVE:

Artigo 1º- Definir a estrutura do gabinete do
vereador Edmilson Bispo dos Santos ,
conforme descrito a seguir: 01 cargo de assessor
parlamentar G-176, 185 pontos; 01 cargo de
assessor parlamentar G-141, 150 pontos; 01 cargo
de assessor parlamentar G-126, 135 pontos; 02
cargos de assessor parlamentar G-81, 90 pontos;
05 cargos de assessor parlamentar G-57, 66
pontos. Total de pontos: 980.

CÂMARA MUNICIPAL Artigo 2º- Definir o nível de vencimento do cargo
de assessor parlamentar dos servidores a seguir,
lotados no gabinete do vereador Edmilson Bispo
dos Santos: Beatriz Soares da Silva, nível G-
57, 66 pontos; Danilo Junio Sampaio Oliveira,
nível G-57, 66 pontos; Enéas Antônio
Damasceno, nível G-57, 66 pontos; José dos
Reis Rodrigues, nível G-57, 66 pontos; Vilmara
Pereira de Souza, nível G-57, 66 pontos.

Artigo 3º- A presente portaria entra em vigor na
data de sua publicação no lugar de costume.

PUBLIQUE-SE  E CUMPRA-SE
Câmara Municipal de Montes Claros – MG, 29

de Março de 2.023.

MARTINS LIMA FILHO
 Presidente da Câmara

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS

PORTARIA Nº74/2023

O Presidente da Câmara Municipal de Montes
Claros (MG), no uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o disposto nas Resoluções desta
Câmara Municipal nº 15/99, nº 24/2002, nº 125/
2006, nas Leis Municipais nº 3.002/02, 3.074/02,
3.906/08, 5.531/2023 e demais legislações em
vigor, RESOLVE:

Artigo 1º- Definir a estrutura do gabinete do
vereador Rodrigo Maia de Oliveira, conforme
descrito a seguir: 01 cargo de assessor parlamentar
G-128, 137 pontos; 01 cargo de assessor
parlamentar G-116, 125 pontos; 01 cargo de
assessor parlamentar G-90, 99 pontos; 03 cargos
de assessor parlamentar G-75, 84 pontos; 01
cargo de assessor parlamentar G-69, 78 pontos;
01 cargo de assessor parlamentar G-66, 75 pontos;
03 cargos de assessor parlamentar G-57, 66
pontos. Total de pontos: 964.

Artigo 2º- Definir o nível de vencimento do cargo
de assessor parlamentar dos servidores a seguir,
lotados no gabinete do vereador Rodrigo Maia
de Oliveira: Ana Maria Gonçalves Reis, nível
G-57, 66 pontos; Roberto Carlos Oliveira Silva,
nível G-57, 66 pontos.

Artigo 3º- A presente portaria entra em vigor na
data de sua publicação no lugar de costume.

PUBLIQUE-SE  E CUMPRA-SE

Câmara Municipal de Montes Claros – MG, 29
de Março de 2.023.

MARTINS LIMA FILHO
 Presidente da Câmara

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS

PORTARIA Nº75/2023

O Presidente da Câmara Municipal de Montes
Claros (MG), no uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o disposto nas Resoluções desta
Câmara Municipal nº 15/99, nº24/2002, nº 125/
2006, nas Leis Municipais nº3.002/02, 3.074/02,
3.906/08, 5.531/2023 e demais legislações em
vigor, RESOLVE:

Artigo 1º- Definir a estrutura do gabinete do
vereador Heudes da Silva Siqueira, conforme
descrito a seguir: 02 cargos de assessor
parlamentar G-174, 183 pontos; 01 cargo de
assessor parlamentar G-146, 155 pontos; 02
cargos de assessor parlamentar G-116, 125
pontos; 01 cargo de assessor parlamentar G-71,
80 pontos; 01 cargo de assessor parlamentar G-
66, 75 pontos; 05 cargos de assessor parlamentar
G-57, 66 pontos. Total de pontos: 1.256.

Artigo 2º- Definir o nível de vencimento do cargo
de assessor parlamentar dos servidores a seguir,
lotados no gabinete do vereador Heudes da Silva
Siqueira: Brenno Pereira Lopes, nível G-57,
66 pontos; Caio Eles Santana Melo, nível G-57,
66 pontos; Christian de Paula Campos, nível
G-146, 155 pontos; Edvaldo Bento dos Santos,
nível G-57, 66 pontos; Hérika Alves Nobre Lima,
nível G-174, 183 pontos; Juliana Silva Santos,
nível G-57, 66 pontos;  Lohaine Pereira
Nascimento, nível G-57, 66 pontos; Shirley
Vieira Santos, nível G-174, 183 pontos.

Artigo 3º– A presente portaria entra em vigor na
data de sua publicação no lugar de costume.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Câmara Municipal de Montes Claros – MG, 29
de Março de 2.023.

MARTINS LIMA FILHO
 Presidente da Câmara

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS

PORTARIA Nº76/2023

O Presidente da Câmara Municipal de Montes
Claros (MG), no uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o disposto nas Resoluções desta
Câmara Municipal nº15/99, nº24/2002, nº125/2006,
nas Leis Municipais nº 3.002/02, 3.074/02, 3.906/
08, 5.531/2023 e demais legislações em vigor,
RESOLVE:

Artigo 1º- Definir a estrutura do gabinete do
vereador Valdecy Fagundes de Oliveira,
conforme descrito a seguir: 01 cargo de assessor
parlamentar G-134, 143 pontos; 01 cargo de
assessor parlamentar G-118, 127 pontos; 01 cargo
de assessor parlamentar G-93, 102 pontos; 01
cargo de assessor parlamentar G-64, 73 pontos;
01 cargo de assessor parlamentar G-61, 70 pontos;
07 cargos de assessor parlamentar G-57, 66
pontos. Total de pontos: 977.

Artigo 2º-  Definir o nível de vencimento do cargo
de assessor parlamentar dos servidores a seguir,
lotados no gabinete do vereador Valdecy
Fagundes de Oliveira:  Andrea Almeida
Assunção, nível G-57, 66 pontos; Gladys
Santana Ferreira, nível G-57, 66 pontos; Ilma
Tiago dos Santos Lopes, nível G-57, 66 pontos;
Leidiane Gonçalves Ferreira Melo, nível G-57,
66 pontos; Luciana Ferreira Borges, nível G-
57, 66 pontos; Maria Elza de Jesus, nível G-57,
66 pontos; Thaís Pereira Souza Ruas, nível G-
57, 66 pontos.

Artigo 3º- A presente portaria entra em vigor na
data de sua publicação no lugar de costume.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Câmara Municipal de Montes Claros – MG, 29 de
Março de 2.023.

MARTINS LIMA FILHO
 Presidente da Câmara

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS
PORTARIA Nº77/2023

O Presidente da Câmara Municipal de Montes
Claros (MG), no uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o disposto nas Resoluções desta
Câmara Municipal nº15/99, nº24/2002, nº125/2006,
nas Leis Municipais nº3.002/02, 3.074/02, 3.906/
08, 5.531/2023 e demais legislações em vigor,
RESOLVE:

Artigo 1º- Definir a estrutura do gabinete do
vereador  Eldair Gonçalves dos Santos ,
conforme descrito a seguir: 01 cargo de assessor
parlamentar G-239, 248 pontos; 01 cargo de
assessor parlamentar G-158, 167 pontos; 01 cargo
de assessor parlamentar G-134, 143 pontos; 02
cargos de assessor parlamentar G-66, 75 pontos;
04 cargos de assessor parlamentar G-57, 66
pontos. Total de pontos: 972.

Artigo 2º- Definir o nível de vencimento do cargo
de assessor parlamentar dos servidores a seguir,
lotados no gabinete do  vereador Eldair
Gonçalves dos Santos: Antônio Augusto de
Souza Guerra, nível G-57, 66 pontos; Bárbara
Vieira Soares Fonseca, nível G-57, 66 pontos;
Joisse Fabiane Gonçalves Santos Cordeiro,
nível G-57, 66 pontos; Marina Ferreira Ruas
Andrade, nível G-57, 66 pontos.

Artigo 3º-  A presente portaria entra em vigor na
data de sua publicação no lugar de costume.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Câmara Municipal de Montes Claros – MG, 29 de
Março de 2.023.

MARTINS LIMA FILHO
 Presidente da Câmara

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS

PORTARIA Nº78/2023

O Presidente da Câmara Municipal de Montes
Claros (MG), no uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o disposto nas Resoluções desta
Câmara Municipal nº15/99, nº24/2002, nº125/2006,
nas Leis Municipais nº3.002/02, 3.074/02, 3.906/
08, 5.531/2023 e demais legislações em vigor,
RESOLVE:

Artigo 1º – Definir a estrutura do gabinete do
vereador José Marcos Martins de Freitas,
conforme descrito a seguir: 02 cargo de assessor
parlamentar G-141, 150 pontos; 01 cargo de
assessor parlamentar G-76, 85 pontos; 01 cargo
de assessor parlamentar G-71, 80 pontos; 01
cargo de assessor parlamentar G-69, 78 pontos;
03 cargos de assessor parlamentar G-66, 75
pontos; 01 cargo de assessor parlamentar G-61,
70 pontos; 03 cargos de assessor parlamentar G-
57, 66 pontos. Total de pontos: 1036.

Artigo 2º– Definir o nível de vencimento do cargo
de assessor parlamentar dos servidores a seguir,
lotados no gabinete do vereador José Marcos
Martins de Freitas: Adesisto Pedro Vicente,
nível G-57, 66 pontos; Alzineia Soares Santos,
nível G-57, 66 pontos; João Carlos Nunes Peixo,
nível G-57, 66 pontos; João de Deus Pereira
dos Santos, nível G-141, 150 pontos; José
Arnaldo Fiuza Santos, nível G-69, 78 pontos;
Luciano Guimarães Pereira, nível G-141, 150
pontos; Luis Eduardo de Vasconcelos Pereira,
nível G-66, 75 pontos, Maria José Oliveira
Rodrigues, nível G-61, 70 pontos; Pedro
Henrique Veloso Prates, nível G-71, 80 pontos.

Artigo 3º– A presente portaria entra em vigor na
data de sua publicação no lugar de costume.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Câmara Municipal de Montes Claros – MG, 29
de Março de 2.023.

MARTINS LIMA FILHO
 Presidente da Câmara

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS

PORTARIA Nº79/2023

O Presidente da Câmara Municipal de Montes
Claros /MG, no uso de suas atribuições legais e,
Objetivando conceder aos funcionários deste
Legislativo maior período para que possam
participar das atividades religiosas da “Semana
Santa”;
RESOLVE:

Art. 1º- Fica decretado PONTO FACULTATIVO,
no dia 06 de Abril de 2.023 (quinta-feira), aos
funcionários deste Legislativo, em virtude do
feriado de  “SEXTA-FEIRA DA PAIXÃO”.

Art. 2º- A presente Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação, no lugar de costume.

 PUBLIQUE-SE  E CUMPRA-SE

Câmara Municipal de Montes Claros – MG, 30
de Março de 2.023.

MARTINS LIMA FILHO
 Presidente da Câmara

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS

ATO DECLARATÓRIO DE PERDA DE MANDATO
ELETIVO

O Presidente da Câmara Municipal de Montes
Claros, no uso de suas atribuições e em
cumprimento a ordem judicial da Excelentíssima
Senhora Doutora Juíza de Direito da 1ª Vara
Empresarial e da Fazenda Pública da Comarca
de Montes Claros, nos autos do processo
50288321420228130433, neste ato DECLARA A
PERDA DO MANDATO ELETIVO de Vereador do
Sr. Manoel Stalin Costa Cordeiro.

Montes Claros, 29 de março de 2023.

MARTINS LIMA FILHO
Presidente da Câmara Municipal de Montes

Claros

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS

Resolução nº 10, de 28 de Março de 2023
Altera o Art. 5º da Resolução nº 34, de 06 de
Dezembro de 2022

 A Câmara Municipal de Montes Claros/MG, por
seus representantes aprova e seu Presidente, no
uso de atribuições promulga a seguinte
Resolução:

Art.1º- Altera o art. 5º da Resolução nº34, de 06
de Dezembro de 2022, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

Art. 5º- A soma mensal das consignações não
excederá quarenta e cinco por cento (45%) do
valor da remuneração, do subsídio, do salário
ou do provento do consignado, sendo cinco
por cento (5%) reservado exclusivamente para:
I - a amortização de despesas contraídas por
meio de cartão de crédito; ou
II – a utilização com a finalidade de saque
por meio de cartão de crédito.
Art. 2º- Esta Resolução entra em vigor na data de
sua publicação.
Art. 3º- Revogam–se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Montes Claros, 28 de
Março de 2023.

 Vereador Martins Lima Filho
Presidente da Câmara

Vereador Igor Gustavo Dias
 1º Secretário


